
4982  Diário da República, 1.ª série — N.º 163 — 24 de agosto de 2017 

 PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Decreto do Presidente da República n.º 78/2017
de 24 de agosto

O Presidente da República decreta, nos termos do ar-
tigo 135.º, alínea b) da Constituição, o seguinte:

É ratificada a Convenção n.º 187 da Organização Inter-
nacional do Trabalho (OIT), sobre o Quadro Promocional 
para a Segurança e a Saúde no Trabalho, adotada pela 
Conferência Geral desta organização, na sua 95.ª Sessão, 
realizada em Genebra, a 15 de junho de 2006, aprovada 
pela Resolução da Assembleia da República n.º 215/2017, 
em 19 de julho de 2017.

Assinado em 12 de agosto de 2017.
Publique -se.
O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.
Referendado em 18 de agosto de 2017.
O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da Costa. 

 Decreto do Presidente da República n.º 79/2017
de 24 de agosto

O Presidente da República decreta, nos termos do ar-
tigo 135.º, alínea b) da Constituição, o seguinte:

É ratificado o Protocolo que altera a Convenção Re-
ferente às Infrações e a Certos Outros Atos Cometidos a 
Bordo de Aeronaves, assinado em Montreal, a 4 de abril 
de 2014, aprovado pela Resolução da Assembleia da Re-
pública n.º 216/2017, em 19 de julho de 2017.

Assinado em 12 de agosto de 2017.
Publique -se.
O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.
Referendado em 18 de agosto de 2017.
O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da Costa. 

 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Lei n.º 98/2017
de 24 de agosto

Regula a troca automática de informações obrigatória relativa a 
decisões fiscais prévias transfronteiriças e a acordos prévios 
sobre preços de transferência e no domínio da fiscalidade, 
transpondo as Diretivas (UE) 2015/2376, do Conselho, de 8 
de dezembro de 2015, e (UE) 2016/881, do Conselho, de 25 de 
maio de 2016, e procedendo à alteração de diversos diplomas.

A Assembleia da República decreta, nos termos da 
alínea c) do artigo 161.º da Constituição, o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

1 — A presente lei transpõe para a ordem jurídica interna:

a) A Diretiva (UE) 2015/2376, do Conselho, de 8 de 
dezembro de 2015, que altera a Diretiva 2011/16/UE, no 

que respeita à troca automática de informações obrigatória 
no domínio da fiscalidade, no que se refere a decisões 
fiscais prévias transfronteiriças e acordos prévios sobre 
preços de transferência;

b) A Diretiva (UE) 2016/881, do Conselho, de 25 de 
maio de 2016, que altera a Diretiva 2011/16/UE, no que 
respeita à troca automática de informações obrigatória no 
domínio da fiscalidade, estabelecendo as regras relativas à 
declaração por país ao abrigo de convenções internacionais.

2 — Para efeitos do número anterior, a presente lei altera:

a) O Decreto -Lei n.º 61/2013, de 10 de maio, que trans-
põe a Diretiva n.º 2011/16/UE, do Conselho, de 15 de 
fevereiro de 2011, relativa à cooperação administrativa 
no domínio da fiscalidade, alterado e republicado pelo 
Decreto -Lei n.º 64/2016, de 11 de outubro;

b) O Regime Geral das Infrações Tributárias, aprovado 
pela Lei n.º 15/2001, de 5 de junho.

c) O Regime de comunicação de informações financeiras 
(RCIF), aprovado pelo artigo 239.º da Lei n.º 82 -B/2014, 
de 31 de dezembro;

d) O Código do Imposto sobre o Rendimento das Pes-
soas Coletivas (Código de IRC), aprovado pelo Decreto-
-Lei n.º 442 -B/88, de 30 de novembro;

e) A Lei Geral Tributária, aprovada pelo Decreto -Lei 
n.º 398/98, de 17 de dezembro;

f) O Decreto -Lei n.º 64/2016, de 11 de outubro, que 
regula a troca automática de informações obrigatória no 
domínio da fiscalidade e prevê regras de comunicação e 
de diligência pelas instituições financeiras relativamente 
a contas financeiras, transpondo a Diretiva 2014/107/UE, 
do Conselho, de 9 de dezembro de 2014, que altera a 
Diretiva 2011/16/UE.

Artigo 2.º
Âmbito

1 — As disposições relativas à comunicação por parte 
da Autoridade Tributária e Aduaneira, mediante troca obri-
gatória e automática, das informações relativas a decisões 
fiscais prévias transfronteiriças, a acordos prévios sobre 
preços de transferência e à declaração por país aplicam -se 
na troca de informações com outros Estados -Membros da 
União Europeia.

2 — As disposições relativas à comunicação por parte 
da Autoridade Tributária e Aduaneira, mediante troca obri-
gatória e automática, das informações correspondentes a 
decisões fiscais prévias transfronteiriças ou acordos pré-
vios sobre preços de transferência são aplicáveis, com 
as necessárias adaptações, na comunicação que deva ser 
efetuada, mediante troca espontânea de informações, às 
autoridades competentes de outras jurisdições ao abrigo 
de convenção ou outro instrumento jurídico internacional, 
dando cumprimento aos requisitos internacionalmente 
exigíveis em matéria de transparência.

3 — As disposições relativas à comunicação por parte 
da Autoridade Tributária e Aduaneira, mediante troca 
obrigatória e automática, de informações sobre a decla-
ração por país que deve ser transmitida a qualquer outro 
Estado -Membro, são ainda aplicáveis, com as necessárias 
adaptações, na troca de informações com:

a) Outras jurisdições que implementem a declaração 
por país, ao abrigo de instrumento jurídico da União Eu-
ropeia, em que, com base nas informações constantes da 


